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...continuação cimento; • As operações que, em sua essência, representem 
uma saída de valores como fi nanciamento, tendo como contrapartida 
clientes, empregados, fornecedor, entre outros. Essa situação deve-se ao 
fato de que o valor presente da operação pode ser inferior ao saldo devido 
o que, em caso de dúvida, deve ser regido pela resolução 1.187/09 que a 

aprova NBC TG 30, que trata de receitas; e • Operações contratadas, ou 
até mesmo estimadas, que gerem ativos ou passivos devem ser reconhe-
cidas por seu valor presente. 11 - Seguros: Para atender medidas preven-
tivas adotadas permanentemente, a Entidade efetua contratação de segu-
ros em valor considerado sufi ciente para cobertura de eventuais sinistros, 

e assim atendendo principalmente o Princípio de Contábil de Continuida-
de. 12 - Exercício Social: Conforme estabelece o Artigo 56 do Estatuto
Social da Instituição, o exercício social coincide com o ano civil, iniciando-
-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.
São Paulo, 31 de Dezembro de 2015.

Relatório dos Auditores Independentes: A Diretoria. 1) Examinamos as 
demonstrações contábeis da SPDM - Associação Paulista para o Desen-
volvimento da Medicina - Centro Especializado da Assistência Farma-
cêutica-CEAF Vila Mariana, que compreende o Balanço Patrimonial em 31 
de dezembro de 2015, e as respectivas Demonstrações do Resultado do 
Período, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o 
exercício fi ndo naquela data, assim como o resumo das principais práticas 
contábeis e demais notas explicativas. 2) Responsabilidade da adminis-
tração sobre as demonstrações contábeis: A Administração da Associa-
ção é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. 3) Responsabi-
lidade dos auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de ex-
pressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em 
nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências 

éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o 
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis 
estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de 
procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos va-
lores e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os proce-
dimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de ris-
cos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis da companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas cir-
cunstâncias, mas não para fi ns de expressar uma opinião sobre a efi cácia 
desses controles internos da companhia. Uma auditoria inclui, também, a 
avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação 
da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Acre-
ditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 4) Opinião sobre as demonstrações contá-

beis: Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e fi nanceira da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvi-
mento da Medicina - Centro Especializado da Assistência Farmacêuti-
ca-CEAF Vila Mariana em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de
suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo naquela
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 5) Outros as-
suntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos também, a de-
monstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício fi ndo em 31 de
dezembro de 2015, como informação suplementar pelas IFRS que não re-
querem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos
mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa
opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos re-
levantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto.
São Paulo - SP, 31 de março de 2016. Audisa Auditores Associados -
CRC/SP 2SP 024298/O-3, Ricardo Roberto Monello - Contador - CT-CRC:
1SP 161.144/O-3 - CNAI - SP - 1619; Alexandre Chiaratti do Nascimento -
Contador - CRC/SP 187.003/ O-0 - CNAI - SP - 1620.

Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Presidente do Conselho Administrativo da S.P.D.M.     Dr. Luiz Fernando Haigag Djabraian - Diretor Técnico    Aline Fernanda dos Santos V. Custódio - Contadora - CRC 1SP 298.438/P-2
Ata da 24ª Reunião do Conselho Administrativo de Gestões Delegadas 
da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina: 
Data, Horário e Local: Ao 18º dia do mês de abril de dois mil e dezesseis, 
às 09h30, na sala de reuniões localizada no 4º andar do edifício situado à 
Rua Doutor Diogo de Faria, 1.036 - Vila Clementino - SP, reuniram-se os se-
nhores membros do Conselho Administrativo de Gestões Delegadas da 
SPDM e convidados, abaixo indicados. Presenças: Profs. Drs. José Osmar 
Medina de Pestana, Clóvis R. Nakaie, Dra. Maria Inês Dolci e o Sr. José 
Eduardo Ribeiro, regularmente convocados, sob a Presidência do Prof. Ro-
naldo Ramos Laranjeira. Ausências justifi cadas: Padre Antônio Luiz Mar-
chioni (“Padre Ticão”) e Dr. Paulo Paiva. Convidados: Prof. Drs. Carlos Al-
berto Garcia Oliva, Mário Silva Monteiro, Nacime Salomão Mansur, Dr. An-
derson Viar Ferraresi, Sra. Thais Pinhão e os Srs. Enio Santos e Srs. Mateus 
Ferreira e Ricardo Monello - Auditores Associados da Audisa. O Senhor Pre-
sidente abriu a reunião agradecendo a presença de todos, colocou em pau-
ta a análise da Ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. 
Após breves comentários sobre assuntos gerais da SPDM, deu início aos 
trabalhos, conforme ordem do dia, informando que as demonstrações con-
tábeis de 2015 e relatório da auditoria, já foram aprovados pelo Conselho 
Fiscal da SPDM, Conselho Administrativo estão sendo submetidas à análi-
se do Conselho de Gestão Delegadas e seguirão para análise da Assem-
bleia de Associados. Ordem do Dia: 1. Aprovação do relatório Anual da 
Administração e as Demonstrações Contábeis, compreendendo: Ba-
lanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do Exercício, Demonstra-
ção das Mutações do Patrimônio Líquido, Notas Explicativas e Relatório dos 
Auditores Independentes da Audisa Auditores Associados, relativos ao exer-
cício encerrado em 31 de Dezembro de 2015 Consolidado da SPDM - Asso-
ciação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina; de sua matriz, Hospi-

Parecer da Assembléia Geral dos Associados: SPDM - Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina: A Assembleia Geral dos 
Associados da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Me-
dicina, no exercício de suas funções legais e estatutárias (artigo 19 inciso 
V), realizada nesta data examinou o Relatório Anual da Administração e as 
Demonstrações Contábeis, compreendendo: Balanço Patrimonial, Demons-
trações do Superávit, Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, 
Notas Explicativas e Relatório dos Auditores Independentes da Audisa Au-
ditores Associados, relativos ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 
2015, Consolidado da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimen-
to da Medicina, de sua matriz, Hospital São Paulo e de suas Instituições: 
Hospital Municipal Vereador José Storópolli (STOROPOLLI), Hospital Geral 
de Pirajussara (HGP), Hospital Estadual de Diadema (HED), Hospital de Clí-
nicas Luzia de Pinho Melo (HCLPM), Hospital Municipal Dr. José de Carva-
lho Florence de São José dos Campos (HMJCF), Hospital Municipal Pimen-
tas Bonsucesso de Guarulhos (HMPB), Hospital Geral Dr. Waldemar C P Fi-
lho de Guarulhos (HGG), Complexo Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi de 
Campinas (CHPEO), Hospital de Transplantes Dr. Euryclides de Jesus Zer-
bini (H ZERBINI), o Hospital Cantareira (CANTAREIRA), o Hospital Geral de 
Pedreira (HPEDREIRA), o Hospital e Maternidade Dr. Odelmo Leão Carnei-

tal São Paulo e de suas Instituições: Hospital Municipal Vereador José Sto-
rópolli (STOROPOLLI), Hospital Geral de Pirajussara (HGP), Hospital Esta-
dual de Diadema (HED), Hospital de Clínicas Luzia de Pinho Melo (HCL-
PM), Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence de São José dos 
Campos (HMJCF), Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso de Guarulhos 
(HMPB), Hospital Geral Dr. Waldemar C P Filho de Guarulhos (HGG), Com-
plexo Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi de Campinas (CHPEO), Hospital de 
Transplantes Dr. Euryclides de Jesus Zerbini (H ZERBINI), o Hospital Can-
tareira (CANTAREIRA), o Hospital Geral de Pedreira (HPEDREIRA), o Hos-
pital e Maternidade Dr. Odelmo Leão Carneiro de Uberlândia (HMU), o Hos-
pital Regional de Araranguá Deputado Afonso Guizzo (ARARANGUÁ), o 
Hospital Estadual de Florianópolis (HE FLORIPA), Hospital Nossa Senhora 
do Monte Serrat (H SALTO), Hospital Municipal Barueri Dr. Francisco Moran 
(HMBFM), Hospital Nove de Abril de Juruti (JURUTI), Hospital Municipal Dr. 
Benedicto Montenegro (MONTENEGRO), Centro de Saúde 1 da Vila Maria-
na (CSVM), Pronto Socorro Municipal Vila Maria Baixa (PSMVMB), UNAD-
-Unidade de Atendimento ao Dependente, os Prontos-Socorros Municipais 
de Taboão da Serra (PSM TABOÃO), os Núcleos de Gestão Assistenciais 
Várzea do Carmo (NGAVC) e Santa Cruz (NGASC), Centro Estadual de 
Análises Clínicas (CEAC) da Zona Leste, o Centro de Atenção Psicossocial 
de Itapeva (CAPS), Rede de Assist. Superv. Téc. da Saúde Vl Maria/ Vl Gui-
lherme (VLGUILHERM), o Ambulatório Médico de Especialidades (AME) de 
São José dos Campos (AMESJC), Samu 192 - Regional São José dos Cam-
pos (SAMU SJC) o AME Maria Zélia (AME MZ), AME Psiquiatria Dra. Jandi-
ra Mansur (AME PQ), o AME de Taboão da Serra (AME TABOÃO), AME 
Mogi de Mogi das Cruzes (AMEMOGI), o Projeto Rede - Projeto de Inclusão 
Educacional e Social (PROJ. REDE), o Projeto Recomeço Helvetia (HELVE-
TIA), o Centro de Reabilitação Lucy Montoro de S. J. Campos (C.R LUCY), 

o CRATOD - Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras Drogas (CRA-
TOD), CTO Especializado da Assist. Farmaceut. CEAF Vl Mariana (CEAF
VM), o Instituto de Ensino e Saúde da SPDM (INSTITUTO), além das unida-
des do Programa de Atenção Integral à Saúde (PAIS) como o SAMU de
Santa Catarina (PAIS SAMU), São Paulo (PAIS-SP), PAIS Administração
(ADM) o PAIS Rede Assist. Vl Form. Carrão Aricanduva e Sapopemba (ARI-
CANDUVA), unidade PAIS P.A/P.S (P.A/P.S), PAIS AMAS Hospitalares
(AMAS), Rede Assist. - STS Ipiranga/ Jabaquara/ Vila Mariana (PAIS IPIRA),
Rede Assist. - STS Perus / Pirituba, Rede Assistencial da Vila Prudente/ São
Lucas (PAIS PRUD), Rede Assist. do Pari, Belém, Tatuapé, Mooca e Água
Rasa (PAIS PARI), o Programa de Atenção Básica e Saúde da Família RJ
(PABSF), PABSF Americana (AMERICANA), UPA João XXIII AP 5.3 (JOÃO
XXIII), PAIS A.P. 3.2 (A.P 3.2), UPA Engenho de Dentro (ENG. DENTRO), O
PAIS A.P 1.0 (A.P 1.0), PAIS - UPA Sepetiba (SEPETIBA), PAIS UPA Pa-
ciência (PACIÊNCIA), PAIS Centro de Apoio Gestão da Informação e Even-
tos (GEST.EVENT) e o CTI - Centro de Tecnologia e Inclusão Social. Dr. Ro-
naldo passou a palavra a Dr. Garcia que realizou a apresentação do Relató-
rio Anual da Administração e as Demonstrações Contábeis e após breves
esclarecimentos foi aberta a votação restando aprovada por unanimidade o
relatório Anual da Administração e as Demonstrações Contábeis das unida-
des supramencionadas no ano de 2015. Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reu-
nião. Eu, Thatiane Paixão Alves, na qualidade de secretária desta reunião,
elaborei a presente ata que segue assinada por mim e pelo Senhor Presi-
dente. São Paulo, 18 de Abril de 2016. Thatiane Alves - Secretária, Prof. Dr.
Ronaldo Ramos Laranjeira - Presidente do Conselho Administrativo SPDM.

ro de Uberlândia (HMU), o Hospital Regional de Araranguá Deputado Afon-
so Guizzo (ARARANGUÁ), o Hospital Estadual de Florianópolis (HE FLORI-
PA), Hospital Nossa Senhora do Monte Serrat (H SALTO), Hospital Munici-
pal Barueri Dr. Francisco Moran (HMBFM), Hospital Nove de Abril de Juruti 
(JURUTI), Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro (MONTENEGRO), 
Centro de Saúde 1 da Vila Mariana (CSVM), Pronto Socorro Municipal Vila 
Maria Baixa (PSMVMB), UNAD-Unidade de Atendimento ao Dependente, 
os Prontos-Socorros Municipais de Taboão da Serra (PSM TABOÃO), os 
Núcleos de Gestão Assistenciais Várzea do Carmo (NGAVC) e Santa Cruz 
(NGASC), Centro Estadual de Análises Clínicas (CEAC) da Zona Leste, o 
Centro de Atenção Psicossocial de Itapeva (CAPS), Rede de Assist. Superv. 
Téc. da Saúde Vl Maria/ Vl Guilherme (VLGUILHERM), o Ambulatório Médi-
co de Especialidades (AME) de São José dos Campos (AMESJC), Samu 
192 - Regional São José dos Campos (SAMU SJC) o AME Maria Zélia 
(AME MZ), AME Psiquiatria Dra. Jandira Mansur (AME PQ), o AME de Ta-
boão da Serra (AME TABOÃO), AME Mogi de Mogi das Cruzes (AMEMO-
GI), o Projeto Rede - Projeto de Inclusão Educacional e Social (PROJ. 
REDE), o Projeto Recomeço Helvetia (HELVETIA), o Centro de Reabilitação 
Lucy Montoro de S. J. Campos (C.R LUCY), o CRATOD - Centro de Referên-
cia de Álcool, Tabaco e Outras Drogas (CRATOD), CTO Especializado da 

Assist. Farmaceut. CEAF Vl Mariana (CEAF VM), o Instituto de Ensino e
Saúde da SPDM (INSTITUTO), além das unidades do Programa de Atenção
Integral à Saúde (PAIS) como o SAMU de Santa Catarina (PAIS SAMU),
São Paulo (PAIS-SP), PAIS Administração (ADM) o PAIS Rede Assist. Vl
Form. Carrão Aricanduva e Sapopemba (ARICANDUVA), unidade PAIS P.A/
P.S (P.A/P.S), PAIS AMAS Hospitalares (AMAS), Rede Assist. - STS Ipiran-
ga/ Jabaquara/ Vila Mariana (PAIS IPIRA), Rede Assist. - STS Perus / Piritu-
ba, Rede Assistencial da Vila Prudente/ São Lucas (PAIS PRUD), Rede As-
sist. do Pari, Belém, Tatuapé, Mooca e Água Rasa (PAIS PARI), o Programa
de Atenção Básica e Saúde da Família RJ (PABSF), PABSF Americana
(AMERICANA), UPA João XXIII AP 5.3 (JOÃO XXIII), PAIS A.P. 3.2 (A.P 
3.2), UPA Engenho de Dentro (ENG. DENTRO), O PAIS A.P 1.0 (A.P 1.0),
PAIS - UPA Sepetiba (SEPETIBA), PAIS UPA Paciência (PACIÊNCIA), PAIS
Centro de Apoio Gestão da Informação e Eventos (GEST.EVENT) e o CTI -
Centro de Tecnologia e Inclusão Social. Com base nas análises efetuadas,
considerando o Relatório dos Auditores Independente, o parecer do Conse-
lho Fiscal, colocada em votação, esta Assembleia aprova por unanimidade
as demonstrações contábeis apresentadas. São Paulo, 19 de Abril de 2016. 
Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Presidente do Conselho Adminis-
trativo da S.P.D.M.

Parecer do Conselho Fiscal: Ilmo. Sr. Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira 
- Presidente da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da 
Medicina. Tendo em vista o artigo 46 do Estatuto da SPDM, o Conselho 
Fiscal reuniu-se nesta data, examinou o Relatório Anual da Administração e 
as Demonstrações Contábeis, compreendendo: Balanço Patrimonial, De-
monstrações do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Notas Explicativas e Relatório dos Auditores Indepen-
dentes da Audisa Auditores Associados, relativos ao exercício encerrado em 
31 de Dezembro de 2015 Consolidado da SPDM - Associação Paulista para 
o Desenvolvimento da Medicina; compreendendo as demonstrações de sua 
matriz, Hospital São Paulo e de suas fi liais, as Instituições: Hospital Munici-
pal Vereador José Storópolli (STOROPOLLI), Hospital Geral de Pirajussara 
(HGP), Hospital Estadual de Diadema (HED), Hospital de Clínicas Luzia de 
Pinho Melo (HCLPM), Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence de 
São José dos Campos (HMJCF), Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso 
de Guarulhos (HMPB), Hospital Geral Dr. Waldemar C P Filho de Guarulhos 
(HGG), Complexo Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi de Campinas (CHPEO), 
Hospital de Transplantes Dr. Euryclides de Jesus Zerbini (H ZERBINI), o 
Hospital Cantareira (CANTAREIRA), o Hospital Geral de Pedreira (HPE-
DREIRA), o Hospital e Maternidade Dr. Odelmo Leão Carneiro de Uberlân-

dia (HMU), o Hospital Regional de Araranguá Deputado Afonso Guizzo 
(ARARANGUÁ), o Hospital Estadual de Florianópolis (HE FLORIPA), Hospi-
tal Nossa Senhora do Monte Serrat (H SALTO), Hospital Municipal Barueri 
Dr. Francisco Moran (HMBFM), Hospital Nove de Abril de Juruti (JURUTI), 
Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro (MONTENEGRO), Centro de 
Saúde 1 da Vila Mariana (CSVM), Pronto Socorro Municipal Vila Maria Baixa 
(PSMVMB), UNAD-Unidade de Atendimento ao Dependente, os Prontos-
-Socorros Municipais de Taboão da Serra (PSM TABOÃO), os Núcleos de 
Gestão Assistenciais Várzea do Carmo (NGAVC) e Santa Cruz (NGASC), 
Centro Estadual de Análises Clínicas (CEAC) da Zona Leste, o Centro de 
Atenção Psicossocial de Itapeva (CAPS), Rede de Assist. Superv. Téc. da 
Saúde Vl Maria/ Vl Guilherme (VLGUILHERM), o Ambulatório Médico de 
Especialidades (AME) de São José dos Campos (AMESJC), Samu 192 - 
Regional São José dos Campos (SAMU SJC) o AME Maria Zélia (AME MZ), 
AME Psiquiatria Dra. Jandira Mansur (AME PQ), o AME de Taboão da Serra 
(AME TABOÃO), AME Mogi de Mogi das Cruzes (AMEMOGI), o Projeto 
Rede - Projeto de Inclusão Educacional e Social (PROJ. REDE), o Projeto 
Recomeço Helvetia (HELVETIA), o Centro de Reabilitação Lucy Montoro de 
S. J. Campos (C.R LUCY), o CRATOD - Centro de Referência de Álcool, 
Tabaco e Outras Drogas (CRATOD), CTO Especializado da Assist. Farma-

ceut. CEAF Vl Mariana (CEAF VM), o Instituto de Ensino e Saúde da SPDM
(INSTITUTO), além das unidades do Programa de Atenção Integral à Saúde
(PAIS) como o SAMU de Santa Catarina (PAIS SAMU), São Paulo (PAIS-
-SP), PAIS Administração (ADM) o PAIS Rede Assist. Vl Form. Carrão Ari-
canduva e Sapopemba (ARICANDUVA), unidade PAIS P.A/P.S (P.A/P.S),
PAIS AMAS Hospitalares (AMAS), Rede Assist. - STS Ipiranga/ Jabaquara/
Vila Mariana (PAIS IPIRA), Rede Assist. - STS Perus / Pirituba, Rede Assis-
tencial da Vila Prudente/ São Lucas (PAIS PRUD), Rede Assist. do Pari,
Belém, Tatuapé, Mooca e Água Rasa (PAIS PARI), o Programa de Atenção
Básica e Saúde da Família RJ (PABSF), PABSF Americana (AMERICANA),
UPA João XXIII AP 5.3 (JOÃO XXIII), PAIS A.P. 3.2 (A.P 3.2), UPA Engenho
de Dentro (ENG. DENTRO), O PAIS A.P 1.0 (A.P 1.0), PAIS - UPA Sepetiba
(SEPETIBA), PAIS UPA Paciência (PACIÊNCIA), PAIS Centro de Apoio Ges-
tão da Informação e Eventos (GEST.EVENT) e o CTI - Centro de Tecnologia
e Inclusão Social. Com base nas análises efetuadas, considerando o Rela-
tório dos Auditores Independente e acatando suas observações, este Con-
selho aprova as demonstrações contábeis apresentadas. São Paulo, 11 de
Abril de 2016. Prof. Dr. Artur Beltrame Ribeiro, Prof. Dr. Carlos Edval Buchal-
la, Prof. Dr. José Cássio do Nascimento Pitta, Profa. Dra. Ruth Guinsberg

Data, Hora e Local: Aos 28/04/2016, às 9h, na sede social da Talude Construções S.A. (“Companhia”) em
Barueri/SP, na Estrada Ibateguara, 170, sala “D”, Sítio Mutinga, CEP 06463-300. Convocação: Dispensada, nos ter-
mos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, face à presença dos acionistas representando a totalidade do capital social.
Composição da Mesa: Arthur Abílio Borges - Presidente; Paulo Arthur Borges - Secretário. Publicação Prévia de
Documentos: Em cumprimento ao artigo 133, §4º, da Lei 6.404/76, o relatório da administração, as contas da Dire-
toria e as demonstrações referentes aos exercícios sociais findos em 31/12/2014 e 31/12/2015 foram devidamente
publicadas nos jornais “Diário Oficial”, na edição de 28/04/16, nas páginas 37 e 38 e no jornal “O Dia”, na edição de
28/04/16, na página 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Relatório da Adminis-
tração, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais findos em 31/12/14
e 31/12/15; (b) Autorização à Administração da Companhia para realizar todos os atos necessários para cumprimen-
to do que for aprovado. Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Consolidação do Estatuto Social. Deliberações:
Colocadas as matérias em exame, discussão e posterior votação, restaram aprovadas pela única acionista, nos se-
guintes termos: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Foram aprovadas, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as
contas dos administradores, as Demonstrações Financeiras da Companhia e o Relatório da Administração, referen-
tes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/14 e 31/12/15; (b) A Administração da Companhia foi autorizada a
realizar todos os atos necessários para cumprimento das deliberações ora aprovadas. Em Matéria Extraordinária:
(a) Em razão das alterações promovidas no Estatuto Social da Companhia, deliberadas nas assembleias gerais ex-
traordinárias realizadas em 13/12/12 e 12/11/14, registradas, respectivamente, na JUCESP 080.204/13-2 em sessão
de 20/02/13 e nº 179.255/15-0 em sessão de 23/04/15, sem que naquelas ocasiões fosse procedida à consolidação
do Estatuto Social, foi aprovada, sem qualquer ressalva, a consolidação do Estatuto Social, o qual, assinado pelos
presentes, faz parte integrante desta ata como Anexo 01. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi ofere-
cida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e
suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprova-
da e assinada. Acionista Presente: Talude Comercial e Construtora Ltda., p. Arthur Abílio Borges e Paulo Arthur
Borges. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada no livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Mesa:
Arthur Abílio Borges - Presidente; Paulo Arthur Borges - Secretário. “Estatuto Social da Talude Construções S.A. -
Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração - Artigo 1º - A Companhia denomina-se
Talude Construções S.A., subsidiária integral da Talude Comercial e Construtora Ltda., e reger-se-á pelo presen-
te Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede na Cidade de
Barueri/SP, na R. Ibateguara, 170, sala “D”, Sítio Mutinga, CEP 06463-300. §Único: Mediante deliberação em
Assembleia Geral, a Companhia pode constituir, alterar ou encerrar filiais ou representações, no país ou no exterior.
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (a) a exploração dos serviços de construção civil em geral; (b) a exploração
dos serviços de terraplenagem e pavimentação; (c) a execução de obras de engenharia em geral, de energia, de
saneamento, de água e esgotos e congêneres no sentido amplo; (d) atividades auxiliares ou complementares em
geral daquelas constantes dos itens anteriores, tais como bombeamento e concretagem, manutenção, remodelação,
remanejamento e construção de infraestrutura e superestrutura de via férrea, instalação em geral; (e) execução e
participação em serviços públicos e ou privados, de limpeza, coleta de lixo em geral e aterro sanitário; (f) a explora-
ção e a participação em empreendimentos imobiliários em geral, tais como, incorporações, loteamentos e adminis-
tração de bens imóveis próprios, sem intermediação; (g) serviços de locação de equipamentos, próprios e de tercei-
ros; (h) a representação, importação, exportação e demais atividades afins que se relacionem com os produtos liga-
dos às atividades mencionadas nos itens deste artigo; (i) a participação em concessões e ou privatizações no senti-
do mais amplo; e (j) a participação em outras sociedades, seja mediante constituição, organização ou aquisição,
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observadas sempre as disposições legais. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado, tendo
iniciado suas atividades na data de assinatura deste Instrumento de Constituição. Capítulo II – Do Capital e das
Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 10.211.660,00, dividido em 10.211.660 ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. §Único - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à
Companhia. Capítulo III – Da Administração - Artigo 6º - A Diretoria é o órgão de representação da Companhia,
competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais, sendo composta por no mínimo 02 e no máxi-
mo de 04 membros, todos sem designação específica, com mandato de 3 anos, permitida a reeleição. §1º - A Com-
panhia será representada e considerada validamente obrigada por ato ou assinatura de qualquer 1 Diretor, ou pela
assinatura de 1 procurador especialmente nomeado para esse fim. §2º - Os Diretores poderão fazer jus ao recebi-
mento de “pro labore” mensal, em montante a ser estabelecido mediante deliberação em Assembleia Geral.  §3º - A
Companhia outorgará procurações mediante assinatura de quaisquer dos diretores, as quais mencionarão expressa-
mente os poderes conferidos.  §4º - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução. Artigo 7º - Sem prejuízo do
disposto na legislação aplicável, ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os Diretores
prestarão contas justificadas de sua administração, devendo elaborar e submeter à aprovação da Assembleia Geral
um balanço patrimonial, um inventário, e um balanço de resultado econômico. Capítulo IV – Da Assembleia Geral -
Artigo 8º - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei, será presidida por qualquer um dos
Diretores indicados pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá qualquer um dos presentes para secre-
tariar. Artigo 9º - Ressalvado quórum mais elevado nos termos da lei, é necessária a aprovação de acionistas repre-
sentando a maioria do capital social para deliberar sobre toda e qualquer matéria colocada em exame nas
Assembleias Gerais. Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, 1 vez por ano, nos 4 primeiros
meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre matéria que lhe é atribuída por lei; e (ii) extraor-
dinariamente, sempre que os interesses e os dispositivos da lei. Capítulo V – Do Conselho Fiscal - Artigo 11 - O
Conselho Fiscal compor-se-á por 3 membros efetivos e igual números de suplentes, todos brasileiros residentes no
pais, acionistas ou não, com as qualificações exigidas pela lei. §Único - O Conselho Fiscal não terá funcionamento
permanente e somente será instalado por deliberação em Assembleia Geral, a pedido de acionistas, sendo nesta
oportunidade deliberado também sobre a remuneração dos respectivos membros. Capítulo VI – Do Exercício Soci-
al, do Balanço dos Lucros e de sua Destinação - Artigo 12 - O exercício social coincide com o ano civil, abrangen-
do o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano findo, o qual será elaborado o balanço patrimonial e as
demais demonstrações financeiras previstas em lei. §Único - A Diretoria poderá levantar balanço relativo a períodos
menores, para o fim de destituir dividendos intermediários, observados os requisitos legais e à conta de Lucros Acu-
mulados ou de Reserva de Lucros existentes no último balanço patrimonial. Artigo 13 - O lucro líquido, após as de-
duções dos prejuízos acumulados e da provisão para imposto de renda, terá a destinação que lhe der a Assembleia
Geral, depois de serem dele deduzidas as seguintes parcelas: (i) 5% para a constituição da reserva legal; (ii) dividen-
dos mínimos correspondentes a 10%; e (iii) o saldo remanescente terá a destinação que lhe for atribuída, conforme
aprovação em Assembleia Geral. Capítulo VII – Da Liquidação - Artigo 14 - A Companhia entrará em liquidação
nos casos previstos na legislação em vigor, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, no-
mear o liquidante e eleger o Conselho Fiscal que funcionará nesse período. Capítulo VIII – Das Disposições Finais
- Artigo 15 - O presente Estatuto Social rege-se pelas disposições da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. Artigo
16 - O foro da Comarca da Cidade de SP, SP, é neste ato eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias
decorrentes deste Estatuto Social, com a exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.” SP, 28/04/
16. Mesa: Arthur Abílio Borges - Presidente; Paulo Arthur Borges - Secretário. Acionista: Talude Comercial e Constru-
tora Ltda.- p. Arthur Abílio Borges/ Paulo Arthur Borges.
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